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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2024 

 

1. Data, horário e local: Realizada no dia 31 de outubro de 2024, às 10h, por meio 

remoto de comunicação, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Auren 

Energia S.A. (“Companhia” ou “Auren”), localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 

2º andar, sala 11, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, CEP: 05425-070.  

 

2. Convocação e presença: Convocação realizada, nos termos do artigo 23, § 1º, do 

Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de 

Administração, quais sejam, Carlos da Costa Parcias Junior, Caroline Carlos, Helena 

Scripilliti Ferreira Velloso, João Henrique Batista de Souza Schmidt, Marcelo Strufaldi 

Castelli, Maria Leticia de Freitas Costa, Ricardo Szlejf e Sergio Ricardo Romani. 

 

3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Henrique Batista de Souza 

Schmidt e secretariados pelo Sr. Carlos Curci Neto. 

 

4. Ordem do dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da 

Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) 

declarar a eficácia das deliberações aprovadas de forma condicionada pela Assembleia 

Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 10 de setembro de 2024 (“AGE 

10.09.2024”) e a consumação da combinação de negócios entre a Companhia e a AES 

Brasil Energia S.A. (“AES Energia”) que, ao final, resultará na conversão da AES Energia 

em subsidiária integral da Companhia (“Operação”), conforme os termos previstos no 

Acordo de Combinação de Negócios e Outras Avenças (“Acordo de Combinação”) e no 

Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação das Ações da AES 

Brasil Energia S.A. pela ARN Energia Holding S.A. e de Incorporação da ARN Energia 

Holding S.A. pela Auren Energia S.A. (“Protocolo e Justificação”); (ii) homologar a 

incorporação da ARN pela Companhia (“Incorporação”), conforme os termos 

estabelecidos no Acordo de Combinação e no Protocolo e Justificação; (iii) homologar o 

aumento de capital social e a emissão de novas ações da Companhia (“Novas Ações 

Auren”), a serem subscritas pelos administradores da ARN Energia Holding S.A. (“ARN”), 

por conta e ordem dos acionistas titulares de ações ordinárias da ARN, na proporção de 
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suas respectivas participações no capital social da ARN e integralização mediante a 

versão do patrimônio líquido da ARN a ser incorporado pela Companhia; (iv) por força 

da Incorporação, declarar a extinção da ARN; (v) declarar a conversão da AES Energia 

em subsidiária integral da Companhia, conforme os termos estabelecidos no Acordo de 

Combinação e no Protocolo e Justificação; e (vi) a autorização aos administradores a 

praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima, incluindo, 

mas não se limitando, a assinatura do termo de fechamento. 

 

5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 

membros do Conselho de Administração da Companhia presentes deliberaram, por 

unanimidade e sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 

 

5.1. Declarar a eficácia das deliberações aprovadas de forma condicionada pela AGE 

10.09.2024 e a consumação da Operação, conforme os termos previstos no Acordo de 

Combinação e no Protocolo e Justificação, quais sejam:  

 

(i) a Incorporação, conforme previsto no Protocolo e Justificação;  

 

(ii) a alteração do caput do art. 6º do Estatuto Social da Companhia para 

aumentar o limite de capital autorizado, e ajustar a redação, de modo que o 

capital social da Companhia poderá ser aumentado até atingir o limite de 

1.525.000.000 (um bilhão, quinhentos e vinte e cinco milhões) ações ordinárias; 

e 

 

(iii) o aumento de capital social e a emissão de novas ações da Companhia, a 

serem subscritas pelos administradores da ARN, por conta e ordem dos 

acionistas titulares de ações ordinárias da ARN, na proporção de suas 

respectivas participações no capital social da ARN e integralização mediante a 

versão do patrimônio líquido da ARN a ser incorporado pela Companhia. 

 

5.2. Homologar a Incorporação, conforme os termos estabelecidos no Acordo de 

Combinação e no Protocolo e Justificação.  

 

5.3. Homologar o aumento de capital social da Companhia no montante final de R$ 

274.634.937,47 (duzentos e setenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e quatro mil 

novecentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos), mediante a emissão de 

50.377.974 (cinquenta milhões, trezentos e setenta e sete mil e novecentos e setenta e 

quatro reais) Novas Ações Auren, a serem subscritas pelos administradores da ARN 

Energia Holding S.A. (“ARN”), por conta e ordem dos acionistas titulares de ações 
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ordinárias da ARN, na proporção de suas respectivas participações no capital social da 

ARN e integralização mediante a versão do patrimônio líquido da ARN a ser incorporado 

pela Companhia. 

 

5.3.1. Consignar que as frações das Novas Ações Auren atribuídas aos acionistas 

da ARN serão agrupadas em números inteiros, vendidas pela Companhia em 

bolsa, e os recursos líquidos da venda serão divididos, proporcionalmente, entre 

titulares das frações de Novas Ações Auren (“Leilão de Frações”). 

 

5.3.2. Consignar que a Companhia providenciará todas as comunicações 

necessárias para a efetivação do Leilão de Frações, mediante avisos aos 

acionistas a serem divulgados oportunamente.  

 

5.3.3. Consignar que ao final do pregão desta data, encerraram-se as 

negociações das ações da AES Energia na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), 

sendo considerados acionistas da AES Brasil que passarão a integrar a base 

acionária da Companhia ou fazer jus ao valor do resgate das ações preferenciais 

compulsoriamente resgatáveis emitidas pela ARN aqueles que forem titulares de 

ações da AES Brasil no encerramento do pregão desta data.   

 

5.3.4. Consignar que a partir de 1º de novembro de 2024, as Novas Ações Auren 

passam a ser negociadas na B3, com crédito efetivo de tais ações nas contas de 

custódia dos acionistas da AES Brasil em 5 de novembro de 2024.  

 

5.4. Por força da Incorporação, declarar a extinção da ARN, com a transferência para 

a Companhia, a título universal, da totalidade dos elementos patrimoniais, ativos e 

passivos, integrantes do patrimônio da ARN, nos termos do artigo 227, da Lei das S.A. 

 

5.5. Declarar a conversão da AES Energia em subsidiária integral da Companhia, 

conforme os termos estabelecidos no Acordo de Combinação e no Protocolo e 

Justificação.  

 

5.6. Autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários à efetivação 

das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a assinatura do termo de 

fechamento junto à administração da AES Energia para a formalização do fechamento 

da Operação.  

 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente 

reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi aprovada 
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pelos membros do Conselho de Administração. Mesa: João Henrique Batista de Souza 

Schmidt - Presidente; Carlos Curci Neto - Secretário. Conselheiros: Carlos da Costa 

Parcias Junior, Caroline Carlos, Helena Scripilliti Ferreira Velloso, João Henrique Batista 

de Souza Schmidt, Marcelo Strufaldi Castelli, Maria Leticia de Freitas Costa, Ricardo 

Szlejf e Sergio Ricardo Romani. 

 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2024. 

 

Mesa: 

 

[Documento assinado eletronicamente] 

 

 

_________________________________ 

João Henrique Batista de Souza Schmidt 

Presidente 

 

_________________________________ 

Carlos Curci Neto 

Secretário 
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AUREN ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ n.º 28.594.234/0001-23 

NIRE 35.300.508.271 | Código CVM n.º 02662-0 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2024 

 

1. Data, horário e local: Realizada no dia 31 de outubro de 2024, às 10h30min, por 

meio remoto de comunicação, considerando-se, portanto, realizada na sede social da 

Auren Energia S.A. (“Companhia” ou “Auren”), localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 

8.501, 2º andar, sala 11, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05425-070.  

 

2. Convocação e presença: Convocação realizada, nos termos do artigo 23, § 1º, do 

Estatuto Social da Companhia. Presente a totalidade dos membros do Conselho de 

Administração, quais sejam, Carlos da Costa Parcias Junior, Caroline Carlos, Helena 

Scripilliti Ferreira Velloso, João Henrique Batista de Souza Schmidt, Marcelo Strufaldi 

Castelli, Maria Leticia de Freitas Costa, Ricardo Szlejf e Sergio Ricardo Romani. 

 

3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Henrique Batista de Souza 

Schmidt e secretariados pelo Sr. Carlos Curci Neto. 

 

4. Ordem do dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da 

Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre determinar o voto a ser proferido 

pela Companhia e/ou suas sociedades controladas, em atos societários da AES Brasil 

Energia S.A. (“AES Brasil”) e de respectivas e determinadas sociedades controladas 

(“Sociedades AES”) a serem formalizados após a consumação da Operação e conversão 

da AES Brasil em subsidiária integral da Companhia, tendo por objeto alterações de 

disposições estatutárias, saída e eleição de administradores, dentre outras matérias 

(“Alterações”). 

 

5. Deliberação: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 

membros do Conselho de Administração da Companhia presentes deliberaram, por 

unanimidade e sem quaisquer ressalvas, determinar, nos termos do artigo 22, inc. (xxxv), 

do Estatuto Social da Companhia, o voto a ser proferido pela Companhia e/ou suas 

sociedades controladas, em atos societários de Sociedades AES a serem formalizados 

após a consumação da Operação e conversão da AES Brasil em subsidiária integral da 

Companhia, favoravelmente à aprovação das Alterações, nos termos do material 
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apresentado na reunião. Ficam os administradores da Companhia autorizados a 

praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação acima. 

 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente 

reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi aprovada 

pelos membros do Conselho de Administração. Mesa: João Henrique Batista de Souza 

Schmidt - Presidente; Carlos Curci Neto - Secretário. Conselheiros: Carlos da Costa 

Parcias Junior, Caroline Carlos, Helena Scripilliti Ferreira Velloso, João Henrique Batista 

de Souza Schmidt, Marcelo Strufaldi Castelli, Maria Leticia de Freitas Costa, Ricardo 

Szlejf e Sergio Ricardo Romani. 

 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2024. 

 

Mesa: 

 

[Documento assinado eletronicamente] 

 

 

_________________________________ 

João Henrique Batista de Souza Schmidt 

Presidente 

 

_________________________________ 

Carlos Curci Neto 

Secretário 
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